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REQUERIMENTO IV)  /25 

Exmo. Sr. 
Presidente da Câmara Municipal de Cascavel 

O Vereador RAIMUNDO GLADSON OLIVEIRA 

BEZERRA, usando das atribuições que a lei lhe confere, vem solicitar a V. Exa., 

após consultado o plenário e com sua anuência, o seguinte: Que seja enviado 

oficio à Excelentíssima Senhora Ana Alif Mateus Salveis Queiroz Prefeita de 

Cascavel - CE, com cópia para o Secretário de Infraestrutura, solicitando a 

inclusão da Comunidade da Barra, localizada no Distrito de Guanacés, na rota de 

coleta de lixo do município. 

A solicitação se faz necessária tendo em vista as constantes demandas dos 

moradores da referida comunidade, que atualmente enfrentam sérias dificuldades 

com o acúmulo de resíduos sólidos, o que tem provocado transtornos à saúde 

pública, ao meio ambiente e à qualidade de vida local. 

Diante disso, é de suma importância que a Secretaria de Infraestrutura, em conjunto 

com a gestão municipal, providencie a adequação da rota do veículo de coleta, a fim 

de atender essa justa e urgente necessidade da população da Comunidade da Barra. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Cascavel (CE) 0 de outubro de 2025. 
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